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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.548 DE 31 DE MARÇO DE 2021
“Dispõe sobre a adoção de medidas 
adicionais para enfrentamento 
à pandemia de COVID-19, no 
atendimento presencial em 
supermercados e redes varejistas de 
alimentos e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º A partir do dia 1 de abril de 2021, os 
supermercados e demais redes varejistas de comércio 
essencial de alimentos deverão:

§1º – Permitir o atendimento de no máximo 10 
(dez) consumidores por caixa em funcionamento no 
estabelecimento;

§2º Fica proibida a entrada e permanência de menores 
de 12 anos de idade nos estabelecimentos previstos no 
caput deste artigo.

§3º Os estabelecimentos do caput deste artigo com o 
número igual ou acima de 10 (dez) funcionários, deverão 
disponibilizar 1 (um) ou mais funcionários, devidamente 
identificados para controlar o fluxo de consumidores 
conforme §1º, sendo este funcionário responsável para 
informar à fiscalização a quantidade de pessoas no 
estabelecimento.

Artigo 2º As medidas previstas neste Decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação epidemiológica, e deverão ser seguidas sem 
prejuízo das medidas previstas nos decretos anteriores, 
que estiverem em vigência, relativos ao enfrentamento à 
pandemia de COVID-19, ressalvado o que contrariar ao 
disposto neste decreto.

Artigo 3º A violação aos dispositivos deste Decreto 
implicará em penalização do infrator nos termos da 
legislação municipal, podendo as autoridades sanitárias e 
de segurança pública adotar as medidas administrativas 
e penais necessárias para o cumprimento deste Decreto, 

inclusive a aplicação, cumulativa, das penalidades de 
multa, interdição total ou parcial da atividade e cassação 
de alvará de localização e funcionamento previstas na 
legislação municipal, bem como no código Sanitário 
Estadual e decreto municipal 5.315 de 17 de junho de 
2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
31 DE MARÇO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.
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